
      CÂMARA MUNICIPAL DE MORRO DA GARÇA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

         CEP. 39.248-000                                                      CNPJ: 38.522.827/0001-38 

 

 

Endereço: Praça São Sebastião, 424 - Centro – Telefone (38) 3725 – 1121 / FAX. (38) 3725 - 1121  
E-mail: cmgarca@bol.com.br 

 

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE MORRO DA GARÇA, EM 02-05-2019.  

Aos dois (02) dias do mês de maio do ano de dois mil e dezenove (02-05-2019), entre dezenove 

horas e quinze minutos (19:15h) às vinte horas (20:00h), reuniu-se em sessão ordinária, a Câmara 

Municipal de Morro da Garça, na sede do Poder Legislativo, sito à Praça São Sebastião, 424, centro, 

nesta cidade. Previamente convocados nos termos do Regimento Interno, estavam presentes à 

reunião todos os nove (9) Vereadores, sendo Presidente da Mesa Diretora o Vereador Tiago 

Marques da Silveira, Vice-Presidente Vereador Rubens Gomes de Almeida e Secretária Senhora 

Vereadora Rose Graziele Fernandes Freitas Cândido. Demais Vereadores: Roseno Pereira Gomes, 

Maria de Fátima Coelho e Castro, Apolo Dias Sampaio, Josefino Vital do Rêgo Junior, Roberto 

Ferreira de Sousa e Ricardo Otávio Silveira de Souza. Também presentes Dr.ª Lucilene Marques da 

Silva - Assessora Jurídica. Após a chamada inicial o Sr. Presidente constatando quórum legal, 

proferindo a frase “em nome de Deus declaro abertos os trabalhos”, dá início à reunião. 

Continuando, o Senhor Presidente solicitou a leitura da ata da reunião ordinária anterior, a qual 

submetida à votação e recebendo pareceres favoráveis, o Senhor Presidente a declara aprovada. 

Seguindo, solicita ao secretário que faça a leitura das correspondências recebidas: Ofício nº 

066/2019 – Gabinete do Prefeito, apresentando para apreciação e arquivo desta câmara o 

Demonstrativo de Movimento Numerário, Balancete Mensal da Receita e Balancete Mensal da 

Despesa, ambos referentes ao mês de março de 2019. Ofício nº 023/2019 Gabinete, solicitando a 

retirada do Projeto de Lei Complementar nº 01/2019, para a devida inclusão das Emendas 

Modificativas e posterior devolução do mesmo para que retorne a pauta de votação. Faz também 

retirada do Projeto de Lei Complementar nº 02/2019, para correção e posterior devolução do mesmo 

para que retorne a pauta de votação. Leu ofício nº 024/2019 – Gabinete, em resposta ao ofício n° 

14/2019 – Câmara Municipal. Leu ofício nº 025/2019 – Gabinete, em resposta ao ofício n° 15/2019 

– Câmara Municipal. Leu ofício 027/2019 – Gabinete, onde em atendimento às solicitações contidas 

no ofício n° 023/2019 – Câmara Municipal, solicita a retirada do PLC n° 01/2019, bem como a 

retirada do PLC n° 02/2019 e sua imediata substituição com as devidas adequações solicitadas no 

ofício n° 017/2019. Ordem do dia: O Senhor Presidente comunica que não há matéria para este 

expediente. Continuando, comunica que foi protocolado pelo Executivo Municipal neste dia 

02/05/2019, o Projeto de Lei Complementar nº 02 de 02 de abril de 2019- Altera e acrescenta 

dispositivos à Lei Complementar nº 013, de 02 de julho de 2009, e dá outras providências. 

Comunica o plenário que foi protocolado no dia 24/04/2019, pelo Executivo Municipal, com pedido 
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de urgência, o Projeto de Lei nº 03, de 24 de abril de 2019 – Dispõe sobre o serviço de acolhimento 

em Serviço de Família Acolhedora para crianças e adolescentes do Município de Morro da 

Garça/MG. Seguindo passa cópias às Comissões e ao Jurídico e pede que se reúnam para darem 

pareceres. Continuando, o Senhor Presidente visando liberar a pauta, convoca os nobres edis para 

Reunião Extraordinária no dia 08 de maio, as 18:30 horas, para apreciação, parecer das Comissões e 

votação dos referidos Projeto de Lei e Projeto de Lei Complementar, em primeiro turno. Comunica 

o plenário que haverá reunião de Audiência Pública no dia 15/05/2019, às 18:30 horas, neste 

plenário, para apreciação e discussão ao Projeto de Lei nº 02/2019 – Dispõe sobre as Diretrizes 

Gerais para a elaboração da Lei Orçamentária do Município de Morra da Garça, para o exercício de 

2020, e dá outras providências, e logo em seguida haverá reunião ordinária da câmara. Continuando, 

o Senhor Presidente coloca a palavra franca aos Senhores Vereadores para apresentarem 

proposições ou requerimentos a serem discutidos nesse expediente. O Vereador Ricardo Otávio da 

Silveira de Souza, solicita apresentar indicação ao Executivo Municipal, em nome do Senhor Rui 

Pontes, que seja feito um ponto de coleta de lixo comunitário, fechado, e sua coleta semanal, 

visando a preservação ambiental da estrada e dos córregos, que é para onde as aguas da chuvas leva 

o lixo. Continuando, fala que é insistente suas falas quanto a falta de água potável na comunidade, 

diante defeito apresentado na bomba e no quadro de força, a prefeitura visando solucionar o 

problema, determinou retira-los e os mandou para e os mandou para consertar em Curvelo, mas0 até 

a presente data não teve a solução do problema e a comunidade continua sofrendo com a falta da 

água nas casas, tendo que buscar água poluída no córrego Bicudo. Completa dizendo que se o 

problema for da bomba, que a comunidade está disposta a comprar outra visando solução do 

problema. O Vereador Apolo Dias Sampaio, cobra do Senhor Presidente se as reuniões da câmara 

serão filmadas como o mesmo prometeu em reuniões anteriores. Fala da reclamação dos moradores 

de algumas ruas do bairro que apesar de roçadas pela prefeitura, não são respeitadas por alguns 

moradores que jogam lixo ou animais mortos em datas inoportunas causando mal cheiro até seu 

recolhimento. Continuando, consulta a Doutora Lucilene Marques da Silva, se esta certo 

divergência de valores pagos pela prefeitura à funcionários lotados na qualidade de jovem aprendiz? 

Em resposta lhe é dito que é preciso conhecer o contrato do funcionário e a quantidade de horas 

trabalhadas por cada um. O Vereador Rubens Gomes de Almeida, agradece ao Executivo Municipal 

pela água levada à Comunidade de Extrema por caminhão pipa, mas observa que a mesma não é 

própria para o consumo por não ser tratada, tendo algumas pessoas obrigadas  a buscar água potável 

em lugares distantes para seu consumo, assim espera providencias do prefeito para solucionar o 
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problema. Retornando a palavra, o Vereador Apolo Dias Sampaio, Solicita que seja colocado 

lixeiras grandes na praça da academia da Pompeia, visando higienização do local. O Vereador 

Ricardo Otávio, solicita ao Executivo que seja levado água no caminhão pipa na localidade de 

Riachinho, ao menos uma vez por semana para abastecer as caixas e reservatórios de água da 

comunidade. O Vereador Roseno Pereira Gomes, ressaltando a falta de água na comunidade de 

Campo Alegre, solicita agilizar o sistema de abastecimento. O Vereador Roberto Ferreira de Souza, 

diz que por politicagem o abastecimento de água em Campo Alegre ainda não foi resolvido, pois 

graças a seus esforços está entregue aquela comunidade duas caixas d’agua de dezesseis mil litros 

(16.000) cada, 850 tubos de 50mm para revitalização da rede e mais 300 canos de 20mm, mas até 

hoje tudo esta depositado sem sua devida aplicação. Continuando fala que quanto a qualidade da 

água levada para a comunidade de Extrema, isto pode ser resolvido com contatos com a COPASA 

que cederia água tratada para atender aquela comunidade. O Vereador Roseno Pereira Gomes, fala 

que o Posto de Saúde de Campo Alegre, se encontra às escuras por falta de energia elétrica e solicita 

soluções. Retornando a palavra o Senhor Presidente solicita a secretaria que despache ofício ao 

Destacamento Militar de Morro da Garça, pedindo maior vigilância nas portas das escolas ante os 

casos ocorridos e noticiados na mídia. Nada mais tendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou a 

sessão, da qual lavro a presente ata que ao ser lida, se aprovada, será assinada pela Senhora 

Secretária, pelo Sr. Presidente e demais Senhores Vereadores.   
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